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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de Veículo Tipo Picape Compacta

Pedido de compra: nº 2508/2026
Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Administração Municipal possui demanda contínua por transporte de servidores, equipamentos e materiais para execução de atividades institucionais em áreas urbanas e rurais. A ausência de veículo adequado compromete a eficiência dos serviços públicos, justificando a aquisição de uma picape compacta, versátil, econômica e compatível com as necessidades operacionais do Município.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação está alinhada ao planejamento institucional e vinculada ao Programa Avançar Mais – Piso Gaúcho Especial, vínculo nº 661.06, destinado ao fortalecimento das ações públicas municipais.

3- DEFINIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO


3.1 Aquisição de veículo, conforme descrição abaixo:

	QUANT
	DESCRIÇÃO DO OBJETO:
	VALOR UNIT. 

	01

(um)
	PICAPE NOVA ZERO KM -  01 (um) veículo automotor tipo picape, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, com as seguintes características mínimas: Modelo: Picape cabine dupla Motorização: Turbo flex Combustível: Flex (gasolina/etanol) Potência mínima: 125 cv (gasolina) Torque mínimo: 20,4 kgf.m  Cilindrada aproximada: 1.3 litros Transmissão: Automática tipo CVT, com no mínimo 7 marchas simuladas Tração: Dianteira Número de portas: 04 (quatro) Dimensões e capacidades mínimas: Capacidade do tanque: mínimo de 55 litros Comprimento: aproximadamente 4.400 mm Largura: aproximadamente 1.730 mm Altura: aproximadamente 1.570 mm Distância entre eixos: aproximadamente 2.730 mm  Altura livre do solo: mínimo de 180 mm Segurança: Airbags frontais (motorista e passageiro) e laterais Freios ABS com EBD Controle eletrônico de estabilidade (ESC) Controle de tração (TC ou superior) Assistente de partida em rampa (Hill Holder) Cintos de segurança de 3 pontos para todos os ocupantes Sistema ISOFIX para fixação de cadeiras infantis Sensores de estacionamento Monitoramento da pressão dos pneus Conforto e tecnologia: Ar-condicionado digital automático Direção elétrica Vidros elétricos nas quatro portas Travas elétricas Central multimídia com tela mínima de 7” Conectividade com smartphone Computador de bordo Comandos de áudio no volante Carregador de celular por indução (wireless) Chave com controle remoto Câmera de ré Acabamento e itens adicionais: Bancos revestidos em couro Volante com regulagem de altura e revestido em couro Rodas de liga leve aro mínimo 16” Faróis em LED e luzes diurnas Faróis de neblina em LED Retrovisores externos elétricos Barras longitudinais no teto Estribos laterais Protetor de caçamba Santo Antônio integrado Ganchos para amarração de carga Características da caçamba e uso utilitário: Iluminação interna da caçamba Sistema de alívio de peso na tampa Suspensão reforçada para carga Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais Capacidade compatível com uso urbano e rural Garantia: Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, prevalecendo o que ocorrer primeiro Cor: Cor sólida branca Condições gerais: Veículo novo, zero quilômetro Atender integralmente às normas do CONTRAN
	154.692,80

	TOTAL 
	154.692,80


3.1.1.
Em conformidade com a Lei Federal 6.729/79, denominada “Lei Ferrari”, ficam os interessados cientes, que somente poderão participar do certame o Fabricante/Montadora ou Concessionária devidamente autorizada pelo Fabricante, sendo que a licitante vencedora deverá emitir a Nota Fiscal 1º proprietário, diretamente para Município de Esperança do Sul/RS (pessoa jurídica).

3.1.2.
Entende-se por veículos automotores novos, aqueles ofertados diretamente pelo fabricante ou por concessionária autorizada, conforme legislação pertinente, notadamente a Lei nº 6.729/1979, (Lei Ferrari), bem como o Anexo da Deliberação CONTRAN nº 64/2008.

3.1.3.
A contratada deverá entregar o objeto com o primeiro registro, licenciamento e emplacamento com a emissão da Nota Fiscal, como 1º proprietário, diretamente para Município de Esperança do Sul/RS, em conformidade com legislação pertinente, notadamente a Lei nº 6.729/1979- (Lei Ferrari), bem como, da Deliberação CONTRAN nº 64/2008, sendo que os custos decorrentes correrão às expensas da Contratada.

3.1.4.
O veículo deverá ser registrado na categoria “Oficial” (IPVA imune), com D.U.T. e CRLV do respectivo ano de aquisição, no DETRAN competente do estado, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL CNPJ: 01.613.464/0001/36.

3.1.5.
Todas as despesas com licenciamento, emplacamento e, ainda, outras decorrentes, bem como seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários vinculados ao fornecimento dos bens são de responsabilidade da CONTRATADA.

4- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 14.133 de 1 de abril de 2021.

5 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O veículo deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

6.1 Características Gerais

· Veículo automotor tipo picape compacta; 

· Cabine dupla, com capacidade mínima para 05 (cinco) ocupantes; 

· Veículo novo, zero quilômetro; 

· Ano/modelo mínimo 2026/2026; 

· Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

6.2 Motorização e Desempenho

· Motorização bicombustível (flex); 

· Potência máxima de até 130 cv (etanol); 

· Torque aproximado de 20,4 kgfm. 

6.3 Transmissão

· Câmbio automático tipo CVT, com simulação de até 07 (sete) marchas. 

6.4 Capacidade

· Caçamba com capacidade volumétrica mínima de 844 litros; 

· Capacidade de carga mínima de 650 kg. 

6.5 Conforto e Tecnologia

· Ar-condicionado automático; 

· Direção elétrica; 

· Central multimídia com espelhamento para smartphone; 

· Carregador de celular por indução; 

· Câmera de ré; 

· Bancos em couro ou material equivalente. 

6.6 Segurança

· Airbags frontais (mínimo de 02) e laterais; 

· Freios ABS com EBD; 

· Controle eletrônico de estabilidade (ESC); 

· Controle de tração (TC); 

· Assistente de partida em rampa; 

· Cintos de segurança de 03 pontos para todos os ocupantes. 

6.7 Estrutura

· Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais, ou tecnologia equivalente/superior. 

6.8 Conformidade Legal

· Atender integralmente às normas do CONTRAN e demais legislações vigentes aplicáveis. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

· Quantidade: 01 (um) veículo. 

A quantidade estimada é suficiente para suprir a demanda atual da Administração Municipal.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas soluções disponíveis no mercado nacional compatíveis com o objeto pretendido, especialmente picapes compactas automáticas com cabine dupla.

Observa-se que nem todos os modelos disponíveis atendem integralmente aos requisitos estabelecidos, especialmente quanto à transmissão automática CVT e capacidade para cinco ocupantes, razão pela qual foram definidos requisitos mínimos necessários ao atendimento da demanda administrativa, preservando a competitividade do certame e evitando direcionamento indevido.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação será definido mediante pesquisa de preços, observando:

· Painel de Preços do Governo Federal; 

· Contratações similares realizadas por outros entes públicos; 

· Orçamentos junto a fornecedores do ramo. 

A estimativa preliminar indica compatibilidade com os valores praticados no mercado para veículos da categoria pretendida.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na aquisição de veículo novo, zero quilômetro, com garantia de fábrica, destinado ao apoio das atividades administrativas e operacionais do Município, proporcionando:

· Redução de custos com manutenção corretiva; 

· Maior confiabilidade operacional; 

· Segurança aos usuários; 

· Eficiência no transporte de equipes, equipamentos e materiais. 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada, tendo em vista tratar-se de aquisição de item único (01 veículo), cuja divisão não se mostra técnica nem economicamente viável.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, pretende-se:

· Melhorar a logística e mobilidade da Administração Municipal; 

· Reduzir custos operacionais a médio e longo prazo; 

· Aumentar a produtividade dos serviços públicos; 

· Garantir maior segurança no transporte de servidores e materiais. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A Administração deverá:

· Definir o local de entrega do veículo; 

· Designar servidor responsável pelo recebimento e fiscalização; 

· Planejar a manutenção preventiva e controle de uso do bem. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto desta contratação.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de veículo moderno e eficiente contribuirá para:

· Redução do consumo de combustível; 

· Menor emissão de poluentes; 

· Atendimento às normas ambientais vigentes. 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, considerando que:

· Atende à necessidade pública identificada; 

· Há disponibilidade de fornecedores no mercado; 

· Existe previsão orçamentária vinculada ao Programa Avançar Mais – Piso Gaúcho Especial.Parte superior do formulário
17 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO VEÍCULO 

O veículo deve estar em perfeitas condições, preservando a sua especificidade de veículo 0 Km, sem nenhuma avaria física, mecânica e/ou elétrica, correspondendo fielmente às especificações do veículo na proposta. 

Será obrigatória a apresentação de garantias do veículo, inclusive de revisão, determinando prestadora de serviços autorizada para os procedimentos necessários dentro da garantia, nos termos da legislação vigente.  

18 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto desta licitação (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, na Avenida Rio Branco, 1626, no Município de Esperança do Sul, RS, 98635-000.

19 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

O veículo, deverá ser entregue totalmente completo e em perfeito funcionamento, no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho, mediante autorização contida na respectiva Ordem de Compra.

No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem a entrega do veículo, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para outra data, desde que justificado pela contratada e aceito pela administração. 

A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.

20 - DA GARANTIA 

O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, prevalecendo o que ocorrer primeiro, sem qualquer tipo de custos adicionais e em caso de substituição de peças as mesmas deverão ser novas e originais ou de desempenho igual ou superiores às utilizadas na fabricação do veículo, contados da data de emissão da Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue junto com o veículo. 

Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura Municipal Esperança do Sul, na concessionária mais próxima do município em comento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Se o veículo no período de garantia no prazo de (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do mesmo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

· Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

· Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Deverão ser enviados junto a proposta o catálogo do veículo oferecido;

· Independente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

· Prestar a devida garantia, conforme já mencionado neste termo de referência;

· Substituir em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o veículo apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.

· O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de trânsito nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e segurança (Conforme o código de trânsito brasileiro seu regulamento e resoluções).

· Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

· A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

· Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento na contratação de venda nas condições previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de até 5 (cinco) dias.

23 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, sedo os mesmos totalmente responsáveis pela cobrança do cumprimento das normas legais que regem a aquisição do objeto deste processo, conforme dispõe o artigo 117, caput, da Lei nº 14.133 de 2021 e as determinações legais do Decreto nº 11.246 de 2022. 

24 - DISPOSIÇÕES GERAIS


Antes de apresentar a proposta a proponente deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao contratante ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços ou alteração do prazo. 


O preço total proposto deverá considerar a consecução, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega do objeto.

25-ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 154.692,80.

26 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos pela seguinte dotação orçamentária.

	Acesso 
	Vinculação 
	Projeto 
	Despesa 

	923
	500 Recursos não Vinculados de Impostos (S)
	1045 Reequipamento e obras de Assistência Social
	4490 52 00 00 000

	1016
	661 Transf Rec Fundos Estaduais de Assist Social
	1045 Reequipamento e obras de Assistência Social Despesa
	4490 52 00 00 000


27 - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, no prazo de até 15 (quinze) dias, após a entrega da respectiva nota fiscal acompanhada da prova de regularidade para com a RFB/INSS e FGTS. 

28 - DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.  

Esperança do Sul, 20 de Maio de 2026.

GUILHERME CALEANDRO DA CRUZ 

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

ERANI ODILO MULLER
Prefeito Municipal em Exercício
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